
 

 

 

 

 

 

 

 

Termo de Adesão Selo Alece Conselho Tutelar Garantindo Direitos 

Edição 2025 

O Selo Alece Conselho Tutelar Garantindo Direitos é uma certificação criada a fim de fortalecer 

a cultura dos direitos de crianças e adolescentes no ambiente escolar, bem como, reconhecer e 

valorizar o papel pedagógico-preventivo do Conselho Tutelar como órgão de garantia de 

direitos, dentre outros objetivos elencados na Resolução Nº 772/2025, de 09/05/2025. 

Os conselhos tutelares que aderirem formalmente ao Selo deverão concluir as etapas formativas 

com êxito e executarem as ações pedagógicas nas escolas públicas da rede de ensino, na forma 

definida no Edital Nº 01/2025. 

Para adesão formal ao Selo Alece Conselho Tutelar Garantindo Direitos, cada conselho tutelar 

deverá indicar os conselheiros tutelares informando: município, nome do conselho tutelar, 

nome do(s) conselheiro(s) tutelar(es) vinculado(s) ao conselho, CPF do(s) conselheiro(s), e-mail 

do(s) conselheiro(s) e telefone do(s) conselheiro(s), preenchendo a tabela anexa a este termo. 

Pelo presente, o Conselho Tutelar aqui signatário reafirma o compromisso de realizar todas as 

etapas estabelecidas no Edital Nº 01/2025 do Selo Alece Conselho Tutelar Garantindo Direitos; 

e a prefeitura aqui signatária reafirma o compromisso de viabilizar a participação do(s) 

conselho(s) tutelar(es), vinculado a este município, por meio de seu(s) conselheiro(s) tutelar(es), 

provendo: 

✓ computadores e internet, caso necessário, para participação dos conselheiros na 

formação online Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente: por um Ceará que 

protege! (aulas ao vivo e aulas gravadas); 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

✓ transporte para aula inaugural presencial na Assembleia Legislativa do Ceará, bem como 

para coleta do jogo lúdico-pedagógico “Nas Trilhas do Direito” e do exemplar do Vade 

Mecum do Conselho Tutelar a serem entregues na Assembleia Legislativa do Ceará e 

para o evento de certificação do(s) conselho(s) tutelar(es) agraciados com o Selo Alece 

Conselho Tutelar Garantindo Direitos, cujas datas estão definidas no cronograma do 

Edital Nº 01/2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

Conforme o Art. 6º da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), os dados pessoais 

constantes neste Termo de Adesão serão tratados de acordo com os princípios da finalidade, adequação, 

necessidade e segurança, e não serão compartilhados com terceiros, salvo autorização expressa e por 

escrito do titular. 

 

 

 

  

 

Prefeito(a) Municipal 

 

Representante do Colegiado do 

Conselho Tutelar 



 

 

 

 

 

 

Anexo Único do Termo de Adesão do Selo Alece Conselho Tutelar Garantindo Direitos 

 

 

 

Município: 

Nome do Conselho Tutelar: 

Nome do Conselheiro Tutelar CPF Telefone E-mail 
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